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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE AFONSO CLÁUDIO 

– ES 

 

 

INDICAÇÃO Nº __/2026. 

 

 

 

 

O Vereador que a esta subscreve, usando o permissivo do § 4º, do art. 1.º e art. 192 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, intermediando inúmeras e constantes reivindicações, vem, 

INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Luciano Roncetti Pimenta, para 

determinar ao setor competente, que proceda a instalação de corrimãos na subida do Morro do 

Bela Vista, situada no Bairro São Vicente, neste município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Atendendo às reiteradas reivindicações de moradores e transeuntes, especialmente de pessoas 

idosas e com mobilidade reduzida, vimos por meio desta indicar ao Senhor Prefeito Municipal que 

determine à Secretaria Municipal competente a realização de estudos técnicos e, posteriormente, 

a instalação de corrimão na subida do Morro do Bela Vista, situado no Bairro São Vicente, neste 

município. 

A presente solicitação justifica-se em razão das condições do referido trecho, que apresenta 

inclinação acentuada, tornando o deslocamento de pedestres mais difícil e, em muitos casos, 

inseguro. Tal situação expõe diariamente os usuários da via ao risco de quedas e acidentes, 

sobretudo em períodos de chuva, quando o piso se torna escorregadio. 

Ressalta-se que a instalação de corrimão constitui medida simples, de baixo custo e de grande 

impacto social, promovendo acessibilidade, segurança e dignidade aos cidadãos, em especial 
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àqueles que possuem limitações físicas, idosos, gestantes e crianças. Além disso, a intervenção 

está em consonância com os princípios da administração pública, notadamente os da eficiência, da 

prevenção e da promoção do bem-estar coletivo. 

Importante destacar que a adoção dessa medida contribuirá significativamente para a redução de 

acidentes no local, evitando possíveis danos físicos aos munícipes e, consequentemente, 

minimizando demandas por atendimentos de saúde e eventuais responsabilidades do poder 

público. 

Diante do exposto, e considerando a relevância da presente demanda para a segurança e qualidade 

de vida da população, solicitamos que Vossa Excelência analise a viabilidade da proposta e adote 

as providências necessárias para sua efetiva implementação. 

 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, 17 de abril de 2026. 

 

 

REGIVALDO DA SILVA LAURINDO VIANA 

Vereador 
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